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tNDtcAÇÃo N" 117t2023

lndico a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, após ouvido Plenário em

conformidade com oArt. 10C do regimento interno, que o Executivo Municipal, através
da Secretaria de Educação, possa incluir o Mel no cardápio da Merenda Escolar do
nrunicípio.

JUSTIFICATIVA EM PLENÁRIO

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Japoatã,07 de Novembro de 2023.
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